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ESTADO DA PARAIBA 

Prefeitura Municipal de Pocinhos 

LEI li� 5J..9, de 28 de maio de 1992·. 

ALTERA O ART • 5 2 DA LEI 435, DE 08 DE 

JAllEIRO DE 1987 E D,( OUTRAS PROVID!li,.. 

CIAS. 

O PREFEITO MU?TICI?AL DE FOCINHOS., ESTADO DA l?ARUBA., 

faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-

guinte Lei: 

ART. 1!2 - Fica, o Poder Executivo Municipal, autori­

zado à al.terar o art. 52 da Lei 435, de 08 de janeiro de 1987,a.m­

plia.ndo de 40% (quarenta. :por cento) para 8oS' (oitenta. por cento) 

o percentual do pÓ de giz dos· professores. municipais, autorizado

por àquela; Lei.

ART. 22 - Par& cobertura da diferença c.onstante no 

art. 12 desta Lei, fica igualmente autorizado o Poder Executivo 

a u:tilizar�os recursos: orçamentários, do corrente: exercício SUt­

plementando-oa em montante igual. ao reajuste concedido. 

ART. 3i - Esta. Lei entram em vigor a pa.rti.r de sua 

aprovação e publicação. 

A.BT. 42 - Revogam-se as dispoaíçÕes em oont�o,. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE :rocnraos, 

EM 28 DE MAIO DE 1992. 
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